
REQUERIMENTO N9 8, DE 13 DE JUNHO DE 2025

JUSTIFICATIVA

Vilhena, 13 de junho de 2025.

A Urgência da Matéria se justifica pela necessidade de tempo hábil para que o Poder 
Executivo possa tramitar os processos necessários à execução do recurso.

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin

Nos termos do inciso III do § l9 do artigo 157 da Resolução n9 30, de 7 de fevereiro 
de 2020 (Regimento Interno), a Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde e 
Assistência Social - CECTESAS requer URGÊNCIA na deliberação e votação do Projeto de Lei n9 
7.188/2025.
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